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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA DE VEREADORES DE 

VERANÓPOLIS 

ATA Nº 03/2025 

 

Aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de Veranópolis, na sala de Sessões da 

Câmara Municipal de Vereadores de Veranópolis, às dezenove horas, reuniram-se os senhores Vereadores, em 

caráter Ordinário, sob a Presidência do Vereador Rodrigo Costa.  ---------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – ABERTURA E VERIFICAÇÃO DO QUORUM: O Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a 

verificação das presenças. Estavam presentes e assinaram o respectivo livro, os vereadores: MDB – Adriane 

Maria Parise e Cleverson Kufner; PP – Clóvis Antônio Simioni, Vanderlei Zanotto, Rudivan de Lara e Suzane 

Bertocco; PSD – Elias Cesar Nalin Dornelles, Eloi Cirino Da Silva  e Rodrigo F. A. Costa;  -------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: Foi realizada a discussão e votação da Ata nº 02/2025, sendo a 

mesma aprovada por unanimidade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3 – PEQUENO EXPEDIENTE: Correspondências: Of. nº 22/2025 – Encaminhamento de Projeto de Lei 
Executivo nº 06 a 10/2025, para trâmite na Casa. ------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Indicações com entrada na Casa: nº 12 – Realizar o recapeamento asfáltico nos pontos críticos e o estudo 
técnico para construção de bueiros para escoamento e drenagem da água, na Linha Marques do Herval, 
Comunidade de São Valentin após o salão comunitário até a divisa com Fagundes Varela. nº 13 – Providenciar 
a melhora das instalações da escadaria que de acesso a BR e o Bairro Medianeira, com colocação de mais um 
corrimão. nº 14 – Realizar a construção de um local para recreação (praça pública), na “parte alta” da Rua Papa 
João Paulo II. nº 15 – Efetuar a modificação do Estatuto dos Servidores – Lei Municipal nº 2563/1992, para que 
seja incluída a redução de jornada aos servidores públicos portadores de deficiência ou que tenha filho ou 
dependente com deficiência, de acordo com entendimento consolidado do STF. nº 16 – Realizar melhorias nas 
tubulações, reformas e limpeza dos banheiros do cemitério público municipal. nº 17 – Promover abertura de via 
pública interligando a Rua Ivo Breitembach com a Rua Porto Viro, e/ou a Rua Hermes Faccin com a Rua Porto 
Viro, no Bairro Sagrado Coração de Jesus. nº 18 – Realizar a inclusão de auxílio-alimentação na remuneração 
de professores substitutos contratados temporariamente pela rede municipal de ensino. nº 19 –  Realizar 
confecção de cartazes informativos com contato telefônico de taxistas do Município para anexar em locais de 
grande fluxo de pessoas (mercados, escolas, comércios em geral). Vetos a Projetos de Lei Legislativos: nº 02 
– Concede revisão geral anual do subsídio dos vereadores do município de Veranópolis; nº 03 – Concede a 
revisão geral anual do subsídio dos secretários municipais do município de Veranópolis. nº 04 – Concede a 
revisão geral anual do subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito municipal de Veranópolis. Projetos de Lei Executivo 
com entrada na Casa: nº 06 - Altera Lei que institui diretrizes para a implementação de políticas publicas de 
proteção e defesa civil no âmbito do Município de Veranópolis. nº 07 - Altera Lei Municipal que estabelece o 
plano de carreira dos servidores públicos municipais; nº 08 - Altera a Lei que estabelece o plano de carreira do 
Magistério Público Municipal; nº 09 - Autoriza conceder Isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – 
ITBI e dá outras providências; nº 10 - Autoriza o poder executivo a realizar despesas com projeto: "VERAFEST 
FOLIA 2025. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 Indicações nº 12, 13, 14, 16, 17 e 19/2025 - Comissão de Serviços Públicos; Indicações nº 15 e 18/2025 – 
Comissão Constituição e Justiça; Vetos ao PLL 02 a 04 - Comissão Constituição e Justiça; Projetos de Lei 
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Executivo nº 06 a 08/2025 - Comissão de Constituição e Justiça; Projeto de Lei Executivo nº 09/2025 - Comissão 
de Constituição e Justiça e Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas; Projeto de Lei Executivo nº 10/2025 - 
Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas. ---------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
4 – COMUNICAÇÃO DE LÍDER: Nenhum vereador fez uso da palavra para comunicação de Líderes. --------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

5 - GRANDE EXPEDIENTE: Indicações com Parecer: nº 06 a 11 aprovados por unanimidade. Projetos de Lei 

Executivo: Veto ao Parágrafo único do art. 9º da Emenda Substitutiva Global nº 02 ao PL 585: Rejeitado 

por 06 votos contrários (Clóvis Antônio Simioni, Vanderlei Zanotto, Rudivan de Lara, Suzane Bertocco, Elias 

Cesar Nalin Dornelles, Eloi Cirino Da Silva  e Rodrigo F. A. Costa)  e 02 votos favoráveis (Adriane Maria Parise 

e Cleverson Kufner). nº 05, 07, 08 e 09 aprovados por unanimidade. -----------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

6 – EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Os vereadores Suzane Bertocco, Vanderlei Zanotto e Eloi Cirino da Silva 

fizeram uso da Tribuna para Explicações Pessoais. ---------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Toda a Sessão encontra-se gravada em áudio e vídeo. ----------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

7 – ENCERRAMENTO: O Presidente marcou a próxima Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores para o dia 

três de fevereiro do corrente ano, às dezenove horas. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a 

Sessão agradecendo a presença de todos. 

 

 

 

__________________________________            _________________________________ 

RODRIGO COSTA                                                      Pr. ELIAS DORNELLES 

Presidente                         Secretário 


